
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 27 de fevereiro de 2014 (pedido de decisão 
prejudicial do Tribunal Superior de Justicia de Cataluña -Espanha) — Transportes Jordi Besora, SL/

/Generalitat de Catalunya

(Processo C-82/12) (1)

«Impostos indiretos — Impostos especiais de consumo — Diretiva 92/12/CEE — Artigo 3.o, n.o 2 — Óleos 
minerais — Imposto sobre as vendas a retalho — Conceito de “finalidade específica” — Transferência de 

competências para as Comunidades Autónomas — Financiamento — Afetação predeterminada — 
Despesas de saúde e ambientais»

(2014/C 112/03)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Superior de Justicia de Cataluña

Partes no processo principal

Recorrente: Transportes Jordi Besora, SL

Recorrida: Generalitat de Catalunya

Objeto

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal Superior de Justicia de Cataluña — Interpretação do artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 
92/12/CEE do Conselho, de 25 de fevereiro de 1992, relativa ao regime geral, à detenção, à circulação e aos controlos dos 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo (JO L 76, p. 1) — Óleos minerais — Imposto especial sobre as vendas a 
retalho de determinados hidrocarbonetos – Imposições indiretas diferentes do imposto especial sobre o consumo que 
prossegue finalidades específicas — Imposto que prossegue uma finalidade que pode ser atingida por outro imposto 
harmonizado — Imposto criado simultaneamente coma transferência de certas competências para as regiões e que visa, em 
parte, financiar as despesas das regiões ligadas às novas competências transferidas — Finalidade puramente orçamental

Dispositivo

O artigo 3.o, n.o 2, da Diretiva 92/12/CEE do Conselho, de 25 de fevereiro de 1992, relativa ao regime geral, à detenção, à circulação e 
aos controlos dos produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, deve ser interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação 
nacional que institui um imposto sobre a venda a retalho de hidrocarbonetos, como o imposto sobre as vendas a retalho de determinados 
hidrocarbonetos (Impuesto sobre las Ventas Minoristas de Determinados Hidrocarburos) em causa no processo principal, porque não se 
pode considerar que um imposto dessa natureza prossegue uma finalidade específica na aceção dessa disposição, dado que esse imposto, 
destinado a financiar o exercício pelas entidades territoriais em causa das suas competências em matéria de saúde e de ambiente, não visa, 
por si mesmo, assegurar a proteção da saúde e do ambiente. 

(1) JO C 138 de 12.5.2012.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 27 de fevereiro de 2014 — Stichting Woonpunt, 
Stichting Havensteder, anteriormente Stichting Com.wonen, Woningstichting Haag Wonen, Stichting 

Woonbedrijf SWS.Hhvl/Comissão Europeia

(Processo C-132/12 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado — Regimes de auxílios concedidos a 
sociedades promotoras de habitação social — Decisão de compatibilidade — Compromissos assumidos 
pelas autoridades nacionais para cumprimento do direito da União — Artigo 263.o, quarto parágrafo, 

TFUE — Recurso de anulação — Requisitos de admissibilidade — Interesse em agir — Legitimidade — 
Beneficiários a quem o ato diz direta e individualmente respeito — Conceito de “círculo fechado”»

(2014/C 112/04)

Língua do processo: neerlandês
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Partes

Recorrentes: Stichting Woonpunt, Stichting Havensteder, anteriormente Stichting Com.wonen, Woningstichting Haag 
Wonen, Stichting Woonbedrijf SWS.Hhvl (representantes: P. Glazener e E. Henny, advocaten)

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: H. van Vliet, S. Noë e S. Thomas, agentes)

Objeto

Recurso interposto do despacho do Tribunal Geral (Sétima Secção), de 16 de dezembro de 2011, Stichting Woonpunt e o./
/Comissão (T-203/10), pela qual o Tribunal Geral declarou inadmissível o pedido de anulação parcial da Decisão C(2009) 
9963 final da Comissão, de 15 de dezembro de 2009, relativa aos auxílios E 2/2005 e N 642/2009 (Países Baixos) — 
Auxílio existente e auxílio específico por projetos a entidades promotoras de habitação social

Dispositivo

1) O despacho do Tribunal Geral da União Europeia de 16 de dezembro de 2011, Stichting Woonpunt e o./Comissão (T-203/10), é 
anulado na parte em que julgou inadmissível o recurso de anulação interposto por Stichting Woonpunt, Stichting Havensteder, 
Woningstichting Haag Wonen e Stichting Woonbedrijf SWS.Hhvl da Decisão C(2009) 9963 final da Comissão Europeia, de 
15 de dezembro de 2009, relativa aos auxílios de Estado E 2/2005 e N 642/2009 — Países Baixos — auxílio existente e projeto 
especial de auxílio a sociedades promotoras de habitação social, na parte em que essa decisão se refere ao regime de auxílios E 2/
/2005.

2) É negado provimento ao recurso quanto ao restante.

3) O recurso de anulação visado no n.o 1 do presente dispositivo é admissível.

4) O processo é remetido ao Tribunal Geral da União Europeia para que conheça do mérito do recurso de anulação visado no n.o 1 do 
presente dispositivo.

5) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

(1) JO C 138, de 12.5.2012.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 27 de fevereiro de 2014 — Stichting Woonlinie, 
Stichting Allee Wonen, Woningstichting Volksbelang, Stichting WoonInvest, Stichting Woonstede/

/Comissão Europeia

(Processo C-133/12 P) (1)

«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Auxílios de Estado — Sistema de auxílios concedidos a 
sociedades promotoras de habitação social — Decisão de compatibilidade — Compromissos assumidos 
pelas autoridades nacionais para cumprimento do direito da União — Artigo 263.o, quarto parágrafo, 

TFUE — Recurso de anulação — Requisitos de admissibilidade — Interesse em agir — Legitimidade — 
Beneficiários a quem o ato diz direta e individualmente respeito — Conceito de “círculo fechado”»

(2014/C 112/05)

Língua do processo: neerlandês

Partes

Recorrentes: Stichting Woonlinie, Stichting Allee Wonen, Woningstichting Volksbelang, Stichting WoonInvest, Stichting 
Woonstede (representantes: P. Glazener e E. Henny, advocaten)

Outra parte no processo: Comissão Europeia (representantes: H. van Vliet, S. Noë e S. Thomas, agentes)
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